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INDICAÇÃO   Nº  1360,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Aline Cristina Soares Prado, de Mogi das Cruzes-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 19, de 2002

Dispõe sobre a implantação de redes de acesso à Internet em bibliotecas públicas para fins de pesquisas, atendendo assim estudantes que não possuem acesso à tecnologia. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Ficam todas as bibliotecas públicas obrigadas a dispor de local adequado e equipamento de informática para estudantes terem acesso à Internet, para fins de pesquisa, estudo dirigido e comunicação.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua publicação.

Artigo 4º:- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, a tecnologia vem sendo utilizada não só no meio comercial, mas também no uso doméstico, pois a praticidade oferecida por ela leva as pessoas a adquirirem cada vez mais o acesso à vida moderna.

É importante salientar que as pessoas de baixa renda não têm condições de obter esse acesso, devido às suas dificuldades financeiras e aos recursos insuficientes às necessidades mais prementes à subsistência.

Este projeto de lei visa oferecer oportunidades de pesquisa, atualização e acesso a importantes obras literárias, bem como jornais, revistas e comunicação com o país e o mundo. Além disso, o acesso à Internet tem custo acessível, haja vista que os materiais supracitados são extremamente onerosos ao orçamento familiar. 

O Governo do Estado é um importante investidor na educação, portanto o motivo que norteou esta proposta é o de levar equipamentos de informática às bibliotecas de todo o Estado, destinando verba para compra dos microcomputadores, criando local adequado e, se necessário, fazer parceria com o município, que poderá suplementar a verba.”




Sala das Sessões, em 04/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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